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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA 
MUNICIPAL.  AUXILIAR  DE  CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO.  PRELIMINAR.  FALTA DE INTERESSE 
DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA 
INAFASTABILIDADE  DA  JURISDIÇÃO.  REJEIÇÃO. 
MÉRITO.  TERÇO  DE  FÉRIAS.   RETENÇÃO.  CONDUTA 
ILEGAL.  ÔNUS  DA  PROVA  DA  EDILIDADE.  NÃO 
DESINCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INCISO 
II DO CPC.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA 
DE LEI MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 
SALÁRIO-FAMÍLIA.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  NO  PERÍODO 
PLEITEADO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO.

- Há independência entre as esferas judicial e administrativa, 
afrontando o princípio constitucional  da inafastabilidade da 
jurisdição,  a  exigência  de  prévio  requerimento  na  via 
administrativa, por parte do servidor, para pleitear as verbas 
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decorrentes da relação de trabalho.

-  Em processo envolvendo questão de retenção de verba 
salarial, cabe ao Município comprovar que fez o pagamento, 
pois, ao reverso, subtende-se que não o efetuou na forma 
devida.

-  Inexistente  disposição  legal  municipal  assegurando  à 
determinada categoria profissional a percepção do adicional 
de  insalubridade,  não  há  como  se  determinar  o  seu 
pagamento.

- O dever do município de pagar o salário-família só se inicia 
após  ter  sido  formulado  a percepção  da  referida  verba 
salarial junto ao poder público, por este ser requisito para o 
adimplemento da prestação.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A   a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, 
no mérito, por igual votação, negar provimento ao apelo e à remessa. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível e Remessa Oficial desafiando 
sentença, fls. 127/129, prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira 
que, nos autos da Ação de Cobrança, ajuizada por  Sandra Maria dos Santos 
Rodrigues em  face  do  Município  de  Cuitegi,  julgou  o  pedido  parcialmente 
procedente, nos seguintes termos:

“ (…)

Por  todo  o  exposto,  julgo  procedente,  em  parte,  a  pretensão 
requerida  na  inicial  e,  em  consequência,  condeno  o  promovido  ao 
pagamento  à  autora  de  um terço  de  férias  proporcional  (2/12  avos, 
referente ao ano de 2006) e quatro terços de férias integrais (referentes 
aos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010), com base na remuneração em 
vigor no mês posterior ao do término de cada período, tendo em vista 
que, no encarte processual,  não há comprovação que referidas férias 
foram usufruídas. 

Apelação Cível E Remessa Oficial Nº 0002885-52.2011.815.0181 2



No mais,  mencionados valores  ficam acrescidos de  compensação da 
mora e correção monetária na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na 
redação  determinada  pela  Lei  n.  11.960/09,  a  partir  da  vigência  de 
referida modificação legislativa. Entretanto, no período anterior à Lei n. 
11.960/09, aplica-se apenas a correção monetária, pelo INPC, a contar 
do vencimento de cada parcela devida, uma vez que a citação – que era 
o termo inicial para incidência dos juros de mora antes da modificação 
do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pela Lei n. 11.960/09 – somente ocorreu 
após a vigência de referida lei.
No  caso  em  apreço,  houve  sucumbência  recíproca.  Portanto,  os 
honorários advocatícios – arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da condenação – ficam compensados na forma do art. 21,  caput, 
do CPC c/c a Súmula 306/STJ (...)

Nas razões  recursais,  fls.  131/134,  o  Edilidade  argui,  em 
sede  de  preliminar,  a  falta  de  interesse  de  agir,   ao  argumento  de  que  a 
autora/recorrida não comprovou o requerimento das férias, tampouco o seu gozo.

 No mérito, se insurge quanto à condenação ao pagamento 
do terço constitucional, sustentando que cumpriu rigorosamente com a legislação 
que regulamenta os direitos da apelada.

Diante deste quadro, requer o provimento do apelo para a 
reforma da sentença combatida. 

Não  houve  interposição  de  contrarrazões,  consoante 
certidão, fls. 138. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  143/145 
opinando pela rejeição da preliminar e determinando o prosseguimento do feito 
sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

Preliminar – Falta de interesse agir

Em sede  de  preliminar  a  Edilidade  arguiu  a  ausência  de 
interesse processual, afirmando que a recorrida não trouxe aos autos documentos 
comprobatórios do requerimento das férias, tampouco do seu gozo.
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Impende ressaltar que afronta o  princípio constitucional da 
inafastabilidade do Judiciário, previsto no  art. 5º, inciso XXXV, da Carta Magna, 
condicionar  o  acesso  ao  Judiciário  a  obrigatoriedade  de  esgotamento  na  via 
administrativa.

Nesse  sentido,  colaciono  recente  julgado  desta  egrégia 
Corte.

PRELIMINAR DE  FALTA DE INTERESSE  DE AGIR.  ALEGAÇÃO DE 
FALTA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  POR  PARTE  DO 
DEMANDANTE.  DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA  INA- 
FASTABILIDADE  DA JURISDIÇÃO.  REJEIÇÃO  APELAÇÃO  CÍVEL E 
REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  TERÇO  DE  FÉRIAS,  DIFERENÇA  DO 
SALÁRIO  FAMÍLIA  E  INSALUBRIDADE.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  AO  INDEFERIMENTO  DAS  PARCELAS 
RETROATIVAS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INVIABILIDADE. 
TER-  ÇO  DE  FÉRIAS.  PERCEPÇÃO  INDEPENDENTE  DA 
COMPROVAÇÃO DE GOZO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 
APLICABILIDADE DO ART.  51,  XVI  DA LEI  ORGÂNICA MUNICIPAL. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS 
E DA REMESSA.  Como sabido, há independência entre as esferas 
judicial  e  administrativa,  sendo  assim,  a  exigência  para  que  o 
servidor  requeira  previamente,  por  via  administrativa,  verbas 
decorrentes  dessa  relação  de  trabalho,  afronta  o  princípio 
constitucional da inafastabilidade da jurisdição. (tjpb; ap-rn 0000290-
51.2012.815.0341; terceira câmara especializada cível;  relª  desª Maria 
das graças morais guedes; djpb 09/10/2014; pág. 17). a gratificação por 
exercício  de  atividade  insalubre  depende  de  previsão  na  Lei  local. 
(apelação cível nº 70035881861, quarta Câmara Cível, tribunal de justiça 
do RS, relator: Alexandre mussoi Moreira, julgado em 14/07/ 2010). O 
terço  constitucional  de  férias  é  garantido  ao  servidor  público,  e  o 
recebimento  do  acréscimo  remuneratório  independe  do  requerimento 
administrativo,  bem  como  do  respectivo  gozo,  para  não  configurar  o 
enriquecimento  sem  causa  da  edilidade  municipal.  Caso  a  edilidade 
municipal  não  comprove  fato  impeditivo  ou  modificativo  do  pleito  do 
autor, responderá pelas verbas remuneratórias perseguidas na exordial, 
nos termos do inciso II, do art. 333, do código de processo civil. (TJPB; 
Ap-RN  0002840-14.2012.815.0181;  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Des. Ricardo Vital  de Almeida; DJPB 19/12/2014; Pág. 28) 
(sic)

Forte em tais razões, rejeito a preliminar e passo à análise 
do mérito.

Sandra Maria dos Santos Rodrigues ingressou com Ação de 
Cobrança  em  face  do  Município  de  Cuitegi  com  a  finalidade  de  receber  as 
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seguintes verbas salariais: a) terço de férias referentes aos anos de 2006 a 2010; 
b)  adicional de insalubridade e  c) salário-família do período entre novembro de 
2008 a julho de 2010.

Após  regular  tramitação  do  feito,  o  magistrado  julgou 
procedente em parte os pedidos, condenando a Edilidade ao pagamento de uma 
parte das verbas supracitadas, além dos honorários advocatícios, no percentual 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

É importante ressaltar, de início, que acerca das nomeações 
efetivadas pelo  Poder  Público,  vale  dizer  que,  nos termos da Constituição da 
República,  artigo  37,  inciso  II,  “a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e  
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na  
forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em  comissão  
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, como é o caso da autora”.

No  caso  em  comento,  é  incontroversa  a  vinculação  da 
autora/recorrida aos quadros da Edilidade, na qualidade de Auxiliar de Consultório 
Odontológico, conforme fl. 11.

Dispõe a  Constituição Federal: 

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

IV  - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender  a  suas necessidades vitais  básicas e  às de sua  família  com 
moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene, 
transporte  e  previdência  social,  com  reajustes  periódicos  que  lhe 
preservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua  vinculação  para 
qualquer fim;

[...]

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;

O § 3° do art. 39 da Constituição Federal dispõe:

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX,  
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando 
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a natureza do cargo o exigir.

Feito este breve registro, não restam dúvidas que qualquer 
exercício  de  força  de  trabalho  empregado  por  trabalhador  urbano  ou  rural,  
celetista ou estatutário deve ser remunerada, sob pena de enriquecimento sem 
causa da Edilidade.  

Na hipótese em apreço, o Município não trouxe aos autos 
provas de ter efetuado o pagamento das verbas fixadas na sentença combatida, 
ônus que recai sobre ele por força do art. 333, II, do CPC, sendo inviável impor à 
autora prova de conduta omissiva do Município.

Isso  porque  dos  documentos  encartados  aos  autos  pela 
parte  autora,  fls.  10/17,  assim  como  as  fichas  individuais  colacionadas  pela 
Edilidade,  fls.  99/100,  não  houve  a  comprovação  do  pagamento  de  todas  as 
verbas salariais postuladas, incumbência esta que cabia ao Município, uma vez 
que este é o responsável pela emissão e guarda dos aludidos documentos. 

A esse respeito: 

Art. 333 do CPC – O ônus da prova incumbe:

[...]

II  –  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito do autor.  

Colaciono o seguinte julgado:

EMENTA APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORA 
PÚBLICA - INADIMPLEMENTO DO SALÁRIO, DO 130, E DE TERÇO 
DE FÉRIAS POR PARTE DO MUNICÍPIO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE  PROVAS  INOCORRÊNCIA  -  ÔNUS  DA  PROVA  DE  FATO 
MODIFICATIVO,  .EXTINTIVO  OU  IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA 
AUTORA  CABE  AO  RÉU  QUINQUENIOS  COMPROVAÇÃO  DE 
PAGAMENTO -  DESPROVIMENTO DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO 
APELO.  - É  ônus  do  Município  a  produção  de  prova  de  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da  servidora,  ora 
recorrida,. inteligência do art. 333, inciso II do CPC. - Demonstrada a 
falta de pagamento pela Administração referente aos vencimentos, 
férias e 130, o que produz enormes prejuízos à servidora pública, 
correta é  a  decisão que condena o Município ao pagamento das 
verbas pleiteadas, sob pena de se acolher o enriquecimento ilícito. 
TJPB - Acórdão do processo nº 06020090002712001 - Órgão (Segunda 
Câmara  Cível)  -  Relator  Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque - j. em 26/06/2012 
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Seguindo  esse  raciocínio,  com relação  ao  terço 
constitucional de férias, é importante rememorar que  o gozo das férias anuais 
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal, previsto 
no inc. XVII do art. 7º da Constituição Federal,  é expressamente assegurado aos 
trabalhadores em geral, bem como aos servidores públicos, de acordo com o §3º 
do art. 39 da Lei Maior.

Desta  forma,  como  a  Edilidade  não  comprovou  o 
adimplemento dos terços constitucionais referentes aos períodos de 2006, 2007, 
2008, 2009 e 2010, deve ser compelida a pagá-los, na proporção de 2/12 avos, 
referente ao ano de 2006 e integrais, no lapso temporal compreendido entre 2007 
e 2010, conforme brilhantemente explanada na decisão de primeiro grau.

No  tocante  ao  pedido  do  adicional  de  insalubridade, 
importante  destacar  que  esta  Egrégia  Corte,  por  meio  do  Incidente  de 
Uniformização de Jurisprudência n.  2000622-03.2013.815.0000, de relatoria do 
Exmo. Des. José Ricardo Porto, uniformizou seu entendimento no sentido de que, 
à procedência de tal pretensão autoral, é imprescindível a existência de legislação 
local  voltada,  especificamente,  à  extensão  do  adicional  de  insalubridade  à 
categoria dos agentes comunitários de saúde.

Para tanto, editou-se a seguinte súmula:

O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de 
saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei 
regulamentadora do ente ao qual pertencer.

Trasladando-se tal raciocínio ao caso dos autos, evidencia-
se  a  impossibilidade  de  condenação  da  Municipalidade  à  implantação  e 
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  à  servidora  litigante,  notadamente 
porque, inexiste lei  regulamentadora do adicional de insalubridade.

No que tange ao  salário-família,  não restou demonstrado 
no caderno processual que a servidora, ora apelada, apresentou ao Município a 
Certidão de Nascimento de sua filha em período anterior ao início do pagamento 
comprovado à fl.92.

Nesse caso, é imprescindível o requerimento administrativo, 
pois  este  representa  elemento  constitutivo  do  direito  à  percepção  da  referida 
verba salarial, de modo que o dever do município de pagá-la só se inicia após ter  
sido ele formulado junto ao Poder Público.
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Portanto, verifico que a sentença combatida bem sopesou os 
fatos e o direito aplicável ao caso, razão pela qual deve ser mantida em todos os 
seus termos. 

Com essas considerações, rejeito a preliminar de falta de 
interesse de agir e, no mérito, NEGO PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA 
NECESSÁRIA, mantendo incólume a sentença de 1º grau. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia  07 
de maio  de 2015,  conforme certidão de julgamento,  o  Exmo.  Desembargador 
Saulo  Henrique de Sá e  Benevides,  dele  participando,  além desta  relatora,  a 
Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Exmo. 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 11 de maio de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                       Relatora
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